
  

Número 071 

Sessões: 24 e 25 de fevereiro de 2015 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 288/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Orçamento estimativo. Tabelas de honorários. 

As tabelas de honorários estabelecidas por conselhos profissionais ou associações de classe não constituem referência oficial 

obrigatória para as licitações públicas, uma vez não ser possível afirmar que tais preços são representativos dos valores 

praticados no mercado, pois fixados pelas entidades e não obtidos a partir de pesquisas com profissionais do setor. 

Acórdão 288/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Regime Diferenciado de Contratação. Propostas técnicas. 

No RDC, a definição dos critérios de avaliação e ponderação da qualidade técnica das propostas está no âmbito da 

discricionariedade da Administração, devendo ser adotados, de forma justificada, os requisitos que melhor se amoldem às 

características peculiares do objeto licitado (art. 20, icaput, da Lei 12.462/11). 

Acórdão 291/2015 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Processual. Recurso. Embargos de declaração.  

 Os embargos de declaração prestam-se tão somente a aclarar ou corrigir vícios de contradição, obscuridade ou 

omissão internos à decisão embargada, não sendo possível, nessa via, o reexame de questões de mérito, a discussão de 

novas teses jurídicas nem a apreciação de eventual divergência entre o julgamento proferido e qualquer outra deliberação, 

seja do Poder Judiciário, seja do TCU. 

 

 A contradição apta a ser sanada pela oposição dos embargos declaratórios é a que se estabelece entre os termos 

da própria decisão e não a que porventura exista entre as razões de decidir e os fatos alegados, a doutrina, a jurisprudência 

ou a interpretação do ordenamento jurídico que o recorrente entenda adequada. 

Acórdão 299/2015 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo)  

Licitação. Julgamento. Vinculação ao edital.  

Esclarecimentos prestados administrativamente para responder a questionamento de licitante possuem natureza vinculante 

para todos os participantes do certame, não se podendo admitir, quando da análise das propostas, interpretação distinta, sob 

pena de violação ao instrumento convocatório. 

Acórdão 302/2015 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Processual. Recurso. Embargos de declaração. 

Não configura omissão a decisão que incorpora às razões de decidir do relator os arrazoados realizados no âmbito da unidade 

técnica ou do Ministério Público/TCU, constantes do relatório integrante da deliberação, sendo dispensável a sua repetição 

no voto fundamentador da decisão. 

Acórdão 304/2015 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Competência do TCU. Convênio e Congêneres. Tomada de contas especial.  
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Havendo contribuição financeira da União para a realização de determinado empreendimento, a competência de fiscalização 

do TCU abrange a totalidade da obra, mesmo que os recursos federais cubram apenas parcialmente os custos totais. Assim, 

a tomada de contas especial deverá ser instaurada pelo montante integral do prejuízo apurado, desde que inferior ao total 

transferido pela União. 

Acórdão 313/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Organização social. Legislação aplicável.  

 Os requisitos fixados pela Lei Federal 9.637/98 para fins de qualificação das organizações sociais e celebração, 

execução e fiscalização do contrato de gestão constituem o padrão mínimo de proteção do interesse público que deve estar 

assegurado em todo o território nacional na execução dos serviços transferidos a pessoas jurídicas de direito privado sem 

fins lucrativos, constituindo, portanto, normas gerais a serem observadas pelo legislador no âmbito dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios. 

 A destinação de recursos provenientes de fontes federais para o custeio de contratos de gestão que tenham sido 

celebrados com fundamento em legislação local incompatível com os ditames da Lei Federal 9.637/98 contraria diretamente 

o disposto no art.ii15 do referido diploma, sujeitando os responsáveis à multa prevista no art.iii58, incisoivII, da Lei 8.443/92. 

Acórdão 1154/2015 Primeira Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Pessoal. Pensão Civil. Filho adotivo.  

Considera-se ilegal, por ofensa à moralidade e ao espírito da lei, o ato de pensão civil instituída em favor de filho adotivo 

quando caracterizado o desvirtuamento do instituto da adoção por escritura pública, utilizado tão somente com a finalidade 

de transferir benefício previdenciário à pessoa que a ele não faria jus (a exemplo dos netos do instituidor), como se herança 

fosse, sob a forma de renda vitalícia. 

Acórdão 1158/2015 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Processual. Multa. Cumulatividade. 

As penalidades de multa previstas nos arts. 57 e 58 da Lei 8.443/92 podem ser aplicadas cumulativamente, quando as 

irregularidades graves, que ensejam a aplicação da multa do art.v58, forem distintas das razões para a aplicação da 

penalidade decorrente da existência de débito, prevista no art.vi57. 

Acórdão 516/2015 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Fiscalização. Competência.  

A responsabilidade primária pela fiscalização da correta aplicação dos recursos federais repassados compete ao órgão ou à 

entidade concedente, a quem cumpre esgotar as medidas administrativas de sua alçada para a recomposição do erário e, 

caso necessário, instaurar processo de tomada de contas especial a ser posteriormente apreciado pelo TCU. 

Acórdão 525/2015 Segunda Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Raimundo Carreiro)  

Pessoal. Aposentadoria proporcional. Vantagem Pecuniária Individual (VPI). 

É ilegal a concessão da Vantagem Pecuniária Individual (VPI) instituída pela Lei 10.698/03, de forma integral, em 

aposentadorias concedidas com proventos proporcionais. 

 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i Art.  20. No j ulgamento pela mel hor combinação de técnica e preço, dever ão ser avali adas e ponder adas  as  pr opostas  técnicas e de preço apr esentadas pel os licitantes, medi ante a utilização de parâmetros obj eti vos obrigatori amente inseri dos  no i nstr umento convocatório.  

 
ii Art.  15. São extens íveis , no âmbito da U ni ão, os efeitos dos  arts. 11 e 12, § 3o, para as  enti dades qualificadas como organizações sociais  pelos Estados, pelo Distrito Federal  e pelos  Municípios, quando houver r ecipr ocidade e desde q ue a legislação local não contr arie os  pr eceitos desta Lei e a l egislação específica de âmbito feder al.  

 
iii Art.  58. O Tri bunal poder á aplicar mul ta de Cr $ 42.000.000,00 (q uar enta e dois milhões de cruzeiros) , ou val or eq ui val ente em outr a moeda que venha a ser adotada como moeda naci onal, aos r esponsáveis  por:  

iv II - ato praticado com grave i nfração à nor ma leg al ou r egul amentar de natureza contábil,  financeir a, orçamentária,  oper aci onal e patrimoni al;  
v Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou val or eq ui val ente em outra moeda q ue venha a ser adotada como moeda naci onal,  aos r esponsáveis  por: I - contas  julgadas irregul ares  de que não r esulte débito, nos  termos do parágrafo único do art. 19 des ta Lei; II - ato praticado com grave infração à nor ma l egal ou regul amentar de natureza contábil,  financeira, orçamentária,  oper aci onal e patri moni al; I II - ato de ges tão ilegítimo ou anti econômico de q ue resulte inj ustificado dano ao Er ário;  IV - não atendi mento, no prazo fi xado, sem causa jus tificada, a diligência do R elator ou a decisão do Tribunal;  V - obstr ução ao li vre exercíci o das  inspeções e auditorias  deter minadas ; VI - sonegação de pr ocesso, documento ou infor mação, em inspeções ou auditorias r ealizadas  pelo Tri bunal; VII - r einci dênci a no descumpri mento de deter minação do Tri bunal. § 1° Ficará suj eito à mul ta previ sta no caput des te artig o aq uel e que dei xar de dar cumpri mento à decisão do Tribunal,  sal vo moti vo j ustificado. § 2° O val or est abelecido no caput des te artig o será atualizado,  
peri odicamente, por portaria da Presi dênci a do Tribunal, com base na variação acumul ada, no per íodo, pel o índice utilizado para atualização dos  créditos tributári os da Uni ão. § 3° O R egimento Interno disporá sobr e a gradação da multa previs ta no caput des te artig o, em função da gravidade da i nfração.  

 
vi Art.  57. Quando o r esponsável for julgado em débito, poderá ai nda o Tribunal aplicar -lhe multa de até cem por cento do valor  atualizado do dano causado ao Er ário.  

                                                           

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=313&colegiado=P
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9637.htm
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=1154&colegiado=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=1158&colegiado=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=516&colegiado=2
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=525&colegiado=2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.698.htm
mailto:infojuris@tcu.gov.br

